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M EMO RAN DO N'21 9 I2O24I SEMOS P/PM R

Da: Secretária de Obras e Serviços Públicos

Para: Excelentíssimo Senhor,
JOSE GUEDES DE SOUZA

Apraz em cumprimentá-lo, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"Contratacão de Empresa Especializada na Constru cão da Del acia de Polícia Civileo

Coordenadas: 10"50'35.02"5 - 61"27'27.06"0 no Municí io deD Rondolándia - MT" De

acordo com, o termo de referência

Gir aÍ Peixoto
Secretá un icipal de Obras
Decreto N' 004/GAB/PMRY2021

Secretaria lt{unicipdl de Obras e krviços Públicos
Av. Cinla Largâ - Cenrm-Rondolândia MT CEP:7E.338{00

Rondolândia/MT, 11 setembro de 2024.
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1. DAS COND|çÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1.1 "Contratacáo de Empresa Especializada na Construcáo da Deleoacia de Polícia Civil

Coordenadas:'1 0'50'35.02"S - 61'27'27.6"0. no Município de Rondolândia - MT" , nos

termos da tabela abaixo, conforme condições

instrumênto.

exigências estabelecidas neste

Item cóDrco
ESPECTFTCAçÃO UND

QUANT. V.
UNlTARIO

V. TOTAL

'coNTRATAÇÂO DE

EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

CONSTRUÇÂO DA

DELEGACIA DE

POLíCIA CIVIL

COORDENADAS:

10'50'35.02"S -

61'27'27.06"0, NO

MUNICíPIO DE

RONDOLANDIA - MT'

UNID 1 0 R$
749.230,72

R$
749.230,72

1.2. O prazo de vigência da contratafro é de í80 dias, contados da assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

'1.3. O prazo de execuçáo é de 180 dias, conforme cronograma físico-financeiro.

Secretáia Municipal de Obras e Serviços Públicos
Av. Cinta Larga - Cenüo-RoÍdolârdiâ MT CEP:7t.338-000
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2. FUNDAMENTAÇÂO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. "Contratacáo de Empresa Especializada na ConstruÇáo da Deleqacia de Polícia

Civil Coordenadas: í 0'50'35.02"5 - 61"27'27 .06"0. no MunicÍoio de Rondolândia - MT"

Essa obra tem por objetivo de melhorar a infraestrutura das instalagões da delegacia,

para proporcionar melhor atendimento ao munícipes.

2.2. A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o

PCA-Plano de Contratação Anual está vigente através do Decreto Municipal no

2431204, art.29-32, altêrado pelo Decreto no 298, art.1o de 2024, agregando processos

licitatórios a serem elaborados pela Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT. deste

município o regulamentou o plano anual de contratação, que está em vigência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO.

3.í. A "Contratacáo de Empresa Especializa da na Construcáo da Deleoacia de Polícia

i-.r

Civil Coordenadas. í 0"50'35.02"S - 61"27'27.06"0. no Município de Rondolâ ndia - MT"

encrntra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes

requisitos:

a) Definição do local de execução dos serviços: Rua José Raimundo da Silva esq Rua

Rio Branco município Coordenadas: 10'50'35.02"S - 61'27'27.06"0 de Rondolândia

- MT.

b) Definiçáo dos serviços a serem executados: Para o desênvolvimento do Estudo

Preliminar foi realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias no terreno

foi possível identificar a área que deveria ser considerada na execuçâo da futura

obra.

Com base no projeto de engenharia e na especificaçâo técnica, desenvolvidos pela

equipe técnica da DA PREFEITURA DE RONDOLANDIA, visando a complementaçáo da

documentaÉo técnica base para a contrataÉo

SecreIário llfunicipal de Ohras e Serviços Públicos
Av. Ci a LaÍga - Centro-Rondotândia MT CEP:7E.338-000
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Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentaçáo

do Projeto Básico para contratação em que os serviços a serem contratado serão em

sum a

Elaboração de projetos executivos,

. Serviços preliminares;

o Placa da obra;

o Compactaçáo do solo,

o Movimentação de solo;

. Calçamento em blocos sextavados;

o lnfraestrutura;

o Superestrutura;

. Cobertura;

o lnstalaçÕeshidráulicas;

. lnstalaçõêselétricas;

o Cobertura;

o Esquadrias;

o Paredes e VedaÉes;

o Revestimento de pisos;

A deÍiniçáo da metodologia exêcutiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com

as normas técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos

fabricantes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial.

Portanto, essas definiçôes estarão pormenorizadas no memorial descritivo elaborado

pela equipe técnica. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser

elaborados com basê nas diretrizes da Prefeitura Municipal de Rondolândia, nos planos

específicos assegurando sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras.

Secretaría Municipal de Obras e krviços Públicos
Av. Cinla Larya - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338400
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c) Sobre a definiÉo do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execu$o

seja de 180 (cento e oitenta) dias.

d) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos

preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos

quantitativos serão obtidos por meio do levantamento de dados contidos no projeto

básico de urbanismo, com vistas às necessidades dos serviços a serem executados.

e) Proporcronar, se possível, meios de utilizaçáo da infraestrutura de material e mão de

obra existêntes no município, de modo a promover o incremento na economia local,

f) Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local

onde seráo executados os serviços, dos acessos disponÍveis, da logística de

transporte, dos horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir

na execução dos serviços.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Os serviços náo são considerados "comuns", pois não podem ser descritos de forma

objetiva, conforme art. 88, §§ 10 e 20, do Decreto n" 24312024 deste município.

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade concorrência, em sua forma

presencial, do tipo mênor preço global e o contrato que vier a ser firmado terá o prazo de

execuçáo de 180 (cento e oitenta) dias.

Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execu@o

dos serviços para:

a) Amparar a necessidade de acolher possÍveis dilatações do prazo da execução dos

serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o

prazo de vigência do contrato;

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos,

c) Englobar os recebimentos provisórios ê definitivos.

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos prêços propostos, conÍorme determinará

o projeto básico e edital de contrataÉo.

s"lir",iairli, iririiii"iirt i" àt ,r' 
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Os serviços seráo prestados por empresa especializada, devidamente

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidadê com a

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumênto e no futuro

Projeto Básico.

A prestaçáo dos serviços de engenharia náo gera vínculo empregatício entre os

empregados da Contratada e a Administraçáo, vedando-se qualquer relaÉo entre estes

que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

5.'1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.í.í. lnício da execução do objeto: a partir da ordem de serviço.

5.1.2. Os métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade de execuçáo do trabalho estão definidas nos documentos técnicos da

contrataÉo.

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua José Raimundo da Silva esq

Rua Rio Branco município Coordenadas: '10'50'35.02"5 - 61 "27'27.06"0.

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituiçáo quando necessário.

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é o estabelecido na Lei no 8.078, de í 1 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.5. Os procedimentos de transição e finalizaçáo do contrato constituêm-se das seguintes

etapas:

5.5.1. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalizafro após a

f inalizaçáo dos serviços.

5.5.2. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os anemates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
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5.5.3. No prazo de até 20 (vinte) dias a partir do recebimento provisório dos serviços,

equipê de fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza a

finalização do objeto.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.'1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no í4.133, de 2O21, e cada parte rêsponderá pelas

consequências de sua inexecuçáo total ou parcial (Lei no 14.13312021 , an. 1 15, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem dê paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14. 133/2021 , arl. í í 5, §5").

6.3. A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com as atribui@es definidas neste

Termo de ReÍerência, designado pelo Decreto Municipal n. 2SZGABIPMR/2024, SÉ.

Janete Moreira Lopes, em cumprimento ao art. I 17, caput, Lei no 14.13312021 .

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à

execuçáo do contrato, determinando o que Íor necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021 , arl. í 17, §1o).

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das

medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência quê ultrapasse

sua competência (Lei no 14Í332021 , art. 1 17, §2o).

6.4, O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreçóes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no

14.13312021 , art. 119),

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no

1 4.13312021, art. í 20).

Secretaia lulunicipal de Obras e krviços Públicos
Av. Cintâ Lúga - Ce m-Rondolândia MT CEP:7E.33E{00
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6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantês da execuçáo do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121,

caput).

6.6.1. A inadimplência do contratado em relaÉo aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais náo transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamênto e náo

poderá onerar o objeto do contrato (Lein'14.13312021, an. 121, §1o).

6.7. As comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito semprê que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçáo a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.'10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos

respectivos documentos comprobatórios, conforme item 6.9.

6.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

6.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descriÉo completa dos

à dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do

banco onde deverá ser realizado o pagamento.

6.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seráo

devolvidas a contratada, para as necessárias correçôes, com as informações que

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas

fiscais/faturas.
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6.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará acêitação definitiva da prestaÉo dos serviços

6.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

seráo de responsabilidade do Contratado.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.'1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluÍda quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em

sua totalidade.

7.2.1 . O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.3. Os serviços seráo recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a, da Lei no

14.133 e Art. 70, l, a do Decreto no 243IGAB/PMR, de 2024).

7.4. Quando a fiscalizaçâo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execuSo do contrato,

em relaçáo à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5. Os serviços seráo recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissâo designada pela autoridade competentê,

após a verificaçáo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do ar1. 143 da Lei no 14.133, de 2021,

Secretária Municipal de Obras e krviços Ptlblicos
Av. Cinta Larga - CenlÍo-Rondolândia MT CEP:78.338-000

ESTADO DE MÂTO GROSSO

PREFEITURA MT]MCIPAL DE RONDOLÀN'DTÀ

SECRTTARIA MIJNICIPAL DE OBRÁS E

sERvrçls PúBLrcos
GÉsÍAo 20,2v2o24

{-
1-O



ESÍADODE MATO GROSSO

PREFEITTJRÂ MIJNICIPAL DE RONDOLÂN'DIA

SECRETARIA MLNICIPÁL DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLI«)S
cESt^o 2021120?!.

.-
1á

j
ôft I

ot)Eo+;-
sl.\{osP

comunicando-se à empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamênto.

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidadê civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execuçáo do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÂO E REGIME DE EXECUçÃO

8.1. O contratado será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de licitaçáo

concorrência, em sua forma presencial, do tipo menor preço global.

8.2. Previamente à celebraçáo do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condiçõês para contratação, especialmente quanto à existência de

sançáo que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo

(https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa contratada e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pêssoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

Secrelária Llunicipal de Obros e &rviços Públicos
Av. Cinta Larga - CeÍúro-Rondolândiâ MT CEP:78.33E{00
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8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimênto similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual negativa

de contratação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos dê Habilitação JurÍdica, fiscal,

social e trabalhista.

e. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotaçáo:

9.2. ldentificacão Orcamentaria:

Órgáo: 06.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade: 01.06 - Administraçáo geral

Projeto Atividade: 1 143 - Reforma e Ampliação de Prédios Públicos

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalaçôes - ( 250 )

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 27 dea
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